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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Excelentíssimos Nobres, pares Vereadores.
O presente projeto de lei tem por objetivo aprimorar e fortalecer procedimentos de 
transparência nos diversos processos de aquisição de serviços contratados pela 
municipalidade.
O intuito é estabelecer a obrigatoriedade da juntada de relatório de execução de 
serviços, com registros fotográficos, como condição para a liquidação e pagamento 
da contratação dos serviços elencados no artigo 1o:
I - Serviços de engenharia, de que tratam as alíneas 'a’ e ‘b‘ do inciso XXI do caput 
do artigo 6o da lei federal 14.133;
II - Quaisquer serviços relacionados à manutenção predial;
III - Cursos, palestras e formações;
Dessa forma, por ocasião de auditorias dos órgãos de fiscalização interna e 
externa da administração pública municipal (inclusive as CEI’s abertas por esta 
Casa) os respectivos processos administrativos estarão munidos de mais 
evidências da devida prestação dos serviços, o que também servirá de respaldo 
para os devidos os ordenadores de despesa.
Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Pares Vereadores, 
aproveito o ensejo para renovar a Vossas Excelências meus elevados protestos 
de estima e consideração. Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI 0125/2024
Autoria: Gabriel Maciel

Dispõe sobre o relatório de execução de 
serviços, com registros fotográficos, no âmbito 
da administração pública municipal de 
Itapeva.

A Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, APROVA o 
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1 É obrigatória a juntada de relatório de execução de serviços, com registros 

fotográficos, como condição para a liquidação e pagamento da contratação dos 
seguintes serviços contratados pela administração municipal:

I - Serviços de engenharia, de que tratam as alíneas 'a’ e ‘b’ do inciso XXI do caput 
do artigo 6o da lei federal 14.133;

II - Quaisquer serviços relacionados à manutenção predial;

III - Cursos, palestras e formações;

§ 1o. O relatório referente aos serviços elencados nos incisos I e II deverão ilustrar 
no mínimo o antes e depois da execução dos serviços.

§ 2o. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar e aplicar o disposto no 
caput deste artigo para todos os outros tipos de contratações que julgar 
conveniente;

§ 3o. O relatório de que trata o caput deverá ser juntado no processo administrativo 
de compra, e anexo ao respective empenho e nota fiscal.
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Art. 2 O não cumprimento dessa lei ensejará penalidades mediante instauração 
de sindicância e processo administrativo disciplinar, nos termos da lei municipal 
1.777/2002.

Art. 3 Esta lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 7 de agosto de 2024.

MACIEL
K- PODE
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Nos termos do art. 23, inciso II, alínea "a" da Resolução n° 12/92 - Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Itapeva, determino a distribuição do processo legislativo 

referente ao Projeto de Lei N° 125/2024 às seguintes Comissões Permanentes da 

Casa:

({ ) Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

(v ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

(v/) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento 
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( Comissão de Direitos e Coletivos e Proteção Animal.
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Parecer n° 121/2024

Referência: Projeto de Lei n° 125/2024

Autoria: Vereador Gabriel Maciel - PODEMOS

Ementa: “Dispõe sobre o relatório de execução de serviços, com registros fotográficos, 

no âmbito da administração pública municipal de Itapeva.”

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo tornar 

obrigatório a juntada de relatório de execução de serviços, com registros fotográficos, 

como condição para a liquidação e pagamento da contratação pela administração 

municipal de serviços de engenharia, de que tratam as alíneas 'a’ e ‘b‘ do inciso XXI do 

caput do artigo 6o da Lei Federal 14.133, quaisquer serviços relacionados à manutenção 

predial e cursos, palestras e formações (artigo 1o).

De acordo com o projeto, os relatórios referentes aos serviços 

contratados deverão ilustrar no mínimo o antes e depois da execução (§ 1o do artigo 1o).

O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar e aplicar a 

novel exigência para todos os outros tipos de contratações que julgar conveniente, bem 

como o relatório de execução dos serviços deverá ser juntado no processo administrativo 

de compra, e anexo ao respective empenho e nota fiscal (§§ 2° e 3° do artigo 1°).

Por sua vez, o artigo 2° estabelece que o não cumprimento 

dessa lei ensejará penalidades mediante instauração de sindicância e processo 

administrativo disciplinar, nos termos da lei municipal 1.777/2002.
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Não há documentos acompanhando o projeto.

É o breve relato.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei 

n° 125/2024 foi lido na 51a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 08/08/2024.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim 

de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação 

Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

1. Da Iniciativa Legislativa

Em que pese o elevado propósito que norteou a apresentação 

do presente projeto, nota-se a presença de vício formal de iniciativa por violação do 

Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2° da Constituição 

Federal, artigo 5° da Constituição Estadual, reproduzido no artigo 2° da Lei Orgânica do 

Município e afronta Princípio da Reserva da Administração, resultando ao projeto 

inconstitucionalidade insanável, conforme fundamentos a seguir delineados.

Com base neste Princípio a Constituição Federal, a 

Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município consagram as competências e 

atribuições específicas de cada um dos Poderes, estipulando as matérias que podem ter 

seu processo legislativo iniciado por cada agente político, não podendo o responsável de 

um Poder invadir a competência legislativa do outro.

Como regra, o ordenamento estabelece a iniciativa 

concorrente (art. 61, caput, CF) segundo a qual os projetos de lei podem ser iniciados 

tanto por agentes do Poder Legislativo, quanto pelo Poder Executivo.
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Entretanto, há matérias que somente poderão ser tratadas 

por meio de leis de iniciativa exclusiva de certas pessoas ou órgãos. São as chamadas 

iniciativas privativas, presentes, por exemplo, no § 10 do artigo 61 da Constituição Federal.

A iniciativa privativa é conferida a apenas um órgão, agente 

ou pessoa, ou seja, é atribuída apenas a um titular. As matérias privativas do Chefe do 

Executivo são aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente 

da República e que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

Assim, determinadas matérias são de iniciativa exclusiva do 

Chefe do Executivo, não podendo o processo legislativo ser iniciado por outro órgão ou 

agente, sob pena de inconstitucionalidade formal por violação do Princípio da Separação 

e Harmonia entre os Poderes.

Como relatado, o projeto visa em linhas gerais tornar 

obrigatório a juntada de relatório de execução de serviços, com registros fotográficos, 

como condição para a liquidação e pagamento da contratação pela administração 

municipal de serviços de engenharia, de que tratam as alíneas 'a’ e ‘b‘ do inciso XXI do 

caput do artigo 6o da lei federal 14.133, quaisquer serviços relacionados à manutenção 

predial e cursos, palestras e formações, medida a qual institui novas atribuições aos 

órgãos do Poder Executivo.

A despeito da louvável intenção do parlamentar, compete 

privativamente ao Prefeito Municipal a organização dos serviços públicos, bem como 

gestão das atribuições dos órgãos vinculados ao Poder Executivo.

Nesse sentido leciona Hely Lopes Meirelles1 em sua obra 

Direito Municipal Brasileiro, ensina que:

Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus 
vereadores são todas as que a lei orgânica não reserva, expressa 
e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas 
municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts.

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 17a ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 633.
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61, § 1o, e 165 da CF, as que inserem no âmbito da competência 
municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe 
do Executivo local, os projetos de leis que disponham sobre criação, 
estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da 
Administração Pública Municipal; matéria de organização 
administrativa e planejamento de execução de obras e serviços 
públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
Administração direta, autárquica e fundacional do Município; regime 
jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e 
aumento de sua remuneração; plano plurianual, diretrizes 
orçamentárias, orçamento anual e créditos suplementares e 
especiais. Os demais projetos competem concorrentemente ao 
prefeito e à Câmara, na forma regimental.
(gn.)

E ainda2:

(...) todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara - como 
também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar 
atribuição da Prefeitura ou do Prefeito - é nulo, por ofensivo ao 
princípio da separação de funções dos órgãos do governo local (CF, 
art. 2o c/c o art. 61), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário.

Ives Gandra Martins3, referindo-se aos atos típicos de 

administração, ensina que “sobre tais matérias tem o Poder Executivo melhor visão do 

que o Legislativo, por as estar gerindo. A administração da coisa pública, não poucas 

vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este Poder o direito 

de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre 

assuntos que refogem a sua maior especialidade”.

No tocante a gestão dos serviços públicos, leciona o mestre 

Hely Lopes Meirelles4:

A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, 
em toda a sua plenitude, á direção do prefeito, sem interferência da 
Câmara, tanto no que se refere às atividades internas das 
repartições da Prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos) quanto 
às atividades externas (obras e serviços públicos) que o município 
realiza e põe à disposição da coletividade, (g.n.)

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 712.
3 MARTINS, Ives Gandra. Comentários à Constituição do Brasil. 4° vol. Tomo I, 3a ed, atualizada. São Paulo: Saraiva, 2002.
4 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a edição, São Paulo: Malheiros, 2006, p. 166.
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Assim, o projeto de lei em análise invade a competência 

privativa do Chefe do Executivo, contrariando, o Princípio da Harmonia e Separação 

entre os Poderes e Princípio Reserva da Administração, pois em que pese a natureza 

da propositura, exigirá que o Executivo Municipal adote medidas concretas para a efetiva 

execução da novel exigência.

Segundo o Supremo Tribunal Federal o princípio 

constitucional da reserva da administração, “...impede a ingerência normativa do Poder 

Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder 

Executivo.” (ADI n° 2364 j. de 17.10.18 Rei. Min. CELSO DE MELLO DJE de 07.03.19, 

RE n° 427.574-ED j. de 13.12.11 Rei. Min. CELSO DE MELLO DJE de 13.02.12 e ADI n° 

3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rei. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX DJE de 22.11.11, dentre outros 

no mesmo sentido).

Deste modo, ainda que relevantes e meritórias as razões que 

justificam a apresentação do projeto de lei em análise, sua iniciativa não compete ao 

Poder Legislativo, porquanto, de acordo com o artigo 40 da Lei Orgânica do Município, 

cabe exclusivamente ao Prefeito Municipal a gestão dos serviços públicos municipais, 

bem como disciplinar as atribuições dos órgãos da administração municipal, senão 

vejamos:

Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 
Projetos de Lei que disponham sobre: 
(...)
IV - organização administrativa, matéria orçamentaria, Serviços 
Públicos e pessoal da administração;
V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 
Administração Pública Municipal, (g.n.)

De mais, sobre o tema, em tema similar ao proposto no 

projeto em análise, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, por ocasião do 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2126081-38.2015.8.26.0000, 

declarou inconstitucional a Lei Municipal n° 3.773/2015 do Município de Mirassol/SP, de 

iniciativa parlamentar, vejamos:
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Ementa5: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Lei n° 3.773, de 27 de maio de 2015, dispondo sobre fiscalização 
de imóveis. Procedimento imposto ao fiscal (Registro 
fotográfico, para anexar às infrações, retorno e, caso 
descumprida a advertência, novas fotos para servir como prova 
documental na aplicação da multa). Inadmissibilidade.
Vício de iniciativa. Gestão administrativa. Afronta à separação 
dos Poderes. Cabe, privativamente, ao Executivo a iniciativa 
legislativa de projetos que interfiram na gestão administrativa.
Precedentes.
Ação procedente, (g.n.)

Portanto, embora louvável a intenção do Vereador, uma vez 

que esta carece de poder para tratar da matéria veiculada no projeto, resta-lhe fazer nos 

termos do artigo 153 do Regimento Interno desta Edilidade, uma indicação ao Chefe do 

Poder Executivo a respeito do tema.

2. Conclusão

Ante o exposto, em razão da presença de 

inconstitucionalidade por violação ao Princípio da Reserva da Administração e Princípio 

da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2o da Constituição Federal, 

artigo 5o da Constituição Estadual e artigo 2o da Lei Orgânica do Município, opina-se 

para que o Projeto de Lei n° 125/2024, s.m.j., receba parecer desfavorável da Comissão 

de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura.

5 TJ/SP - ADI n° 2126081-38.2015.8.26.0000, relatada pelo Des. Evaristo dos Santos, julgado em 27/01/2016;
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA

N° 00145/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 125/2024
Ementa: Dispõe sobre o relatório de execução de serviços, com registros fotográficos, 
no âmbito da administração pública municipal de Itapeva
Autor: Gabriel de Araújo Maciel
Relator: Laercio Lopes

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução 
Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 20 de agosto de 2024.
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PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

No 00070/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 125/2024
Ementa: Dispõe sobre o relatório de execução de serviços, com registros fotográficos, 
no âmbito da administração pública municipal de Itapeva
Autor: Gabriel de Araújo Maciel
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se para a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas 
e Desenvolvimento Urbano para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 20 de agosto de 2024.
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PARECER COMISSÃO OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, ATIVIDADES PRIVADAS 
E DESENVOLVIMENTO URBANO

N° 00013/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 125/2024
Ementa: Dispõe sobre o relatório de execução de serviços, com registros fotográficos, 
no âmbito da administração pública municipal de Itapeva
Autor: Gabriel de Araújo Maciel
Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 27 de agosto de 2024.

AUSENTE
ROBSON EUCLEBER LEITE

MEMBRO
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AUTÓGRAFO 125/2024 
PROJETO DE LEI 0125/2024

Dispõe sobre o relatório de execução de 
serviços, com registros fotográficos, no âmbito 
da administração pública municipal de 
Itapeva.

Art. 1 É obrigatória a juntada de relatório de execução de serviços, com registros 
fotográficos, como condição para a liquidação e pagamento da contratação dos 
seguintes serviços contratados pela administração municipal:

I - Serviços de engenharia, de que tratam as alíneas 'a’ e ‘b‘ do inciso XXI do caput 
do artigo 6o da lei federal 14.133;

II - Quaisquer serviços relacionados à manutenção predial;

III - Cursos, palestras e formações.

§ 1o. O relatório referente aos serviços elencados nos incisos I e II deverão ilustrar 
no mínimo o antes e depois da execução dos serviços.

§ 2o. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar e aplicar o disposto no 
caput deste artigo para todos os outros tipos de contratações que julgar 
conveniente.

§ 3o. O relatório de que trata o caput deverá ser juntado no processo administrativo 
de compra, e anexo ao respective empenho e nota fiscal.

Art. 2 O não cumprimento dessa lei ensejará penalidades mediante instauração 
de sindicância e processo administrativo disciplinar, nos termos da lei municipal 
1.777/2002.

Art. 3 Esta lei entra em Vi 
disposições em contrário.

or noventa dias após a sua publicação, revogadas as

Palácio Vereador Euc des Modenezi, 03 de setembro de 2024.

SE ROBERTO COMERON 
RESIDENTE

0 - www.c4maraitapeVa.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br(15) 3524-9

http://www.c4maraitapeVa.sp.gov.br
mailto:secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Secretaria Administrativa

OFÍCIO 330/2024

Itapeva, 3 de setembro de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o autógrafo aprovado na 
58a Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Autógrafo
Projeto de 

Lei
Autor Ementa

125/2024 125/2024
Gabriel 

- Maciel

Dispõe sobre o relatório de execução de serviços, 
com registros fotográficos, no âmbito da 
administração pública municipal de Itapeva.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima 
e consideração. \

Atenciosamente,

SROBERTO COMERON
RRESIDENTE
\

- \

\ \
\ \

limo. Senhor
Mário Sérgio Tàssinari

DD. Prefeito
Prefeitura Municipal dèNtapeva
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI N.2 5.131, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre o relatório de 
execução de serviços, com 
registros fotográficos, no âmbito 
da administração pública 
municipal de Itapeva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 19 É obrigatória a juntada de relatório de 
execução de serviços, com registros fotográficos, como 
condição para a liquidação e pagamento da contratação 
dos seguintes serviços contratados pela administração 
municipal:

I - Serviços de engenharia, de que tratam as alíneas 'a' 
e ‘b‘ do inciso XXI do caput do artigo 6s da Lei Federal n.s 
14.133, de 19 de abril de 2021;

II - Quaisquer serviços relacionados à manutenção 
predial;

III - Cursos, palestras e formações.
§ Is. O relatório referente aos serviços elencados nos 

incisos I e II deverão ilustrar no mínimo o antes e depois da 
execução dos serviços.

§ 29. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar 
e aplicar o disposto no caput deste artigo para todos os 
outros tipos de contratações que julgar conveniente.

§ 3a. O relatório de que trata o caput deverá ser 
juntado no processo administrativo de compra, e anexo ao 
respective empenho e nota fiscal.

Art. 29 o não cumprimento desta Lei ensejará 
penalidades mediante instauração de sindicância e 
processo administrativo disciplinar, nos termos da Lei 
Municipal n.2 1.777/2002.

Art. 39 Esta Lei entra em vigor noventa dias após a 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município 

LEI N.9 5.132, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre denominação de 
estrada municipal Sra. Narcisa 
Machado dos Santos, a estrada 
principal do Bairro Tamanduá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 19 Passa a denominar-se Estrada Municipal Sra. 
Narcisa Machado dos Santos, a estrada principal do Bairro 
Tamanduá, em sentido a Empresa Brancalhão, a primeira a 
direita.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município 

LEI N.9 5.133, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE sobre denominação de 
Estrada Municipal José Carlos 
Machado, Bairro Mato Dentro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 19 Passa a denominar-se José Carlos Machado a 
Estrada Municipal paralela à Rua João Francisco de Araújo, 
no Bairro Mato Dentro.

Art. 29 Essa Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de setembro de 
2024.

MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município 

LEI N.9 5.134, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024

ALTERA a Lei n.2 4.072, de 13 de 
dezembro de 2017, que dispõe 
sobre a criação do Serviço de 
Inspeção Municipal - S.I.M, institui 
taxas e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono, com base no art. 66, VI, da Lei Orgânica do 
Município, a seguinte Lei:

Art. 19 Fica alterada a redação dos §§ Ia e 2a, do art. 
42, da Lei n.2 4.072/17, que passa a viger da seguinte 
forma:

"Art. 42...........................................................................
§ls Em sendo a condenação ou destruição de produtos 

de origem animal determinados em decisão do 
Responsável Técnico - RT do S.I.M. ou efetivada em caráter 
cautelar visando a preservação da incolumidade pública, o 
Médico Veterinário Oficial e/ou membro da Equipe Técnica, 
deverá lavrar o Auto de Condenação ou Destruição em 3 
(três) vias, nele consignando:

§ 2s A destruição dos produtos de origem animal 
deverá ser efetuada na presença de duas testemunhas, 
devendo o Médico Veterinário Oficial e/ou membro da 
Equipe Técnica identificá-las no próprio Auto de 
Condenação ou Destruição." (NR)

Art. 29 Fica alterada a redação do inciso I e II, do art. 
46, da Lei n.a 4.072/17, que passa a viger da seguinte 
forma:

"Art. 46........................................................................

I- requerimento do interessado dirigido ao Responsável
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 125/2024, que "Dispõe 
sobre o relatório de execução de serviços, com registros fotográficos, no âmbito da 
administração pública municipal de Itapeva", foi aprovado em 1a votação na 57a 
Sessão Ordinária, realizada no dia 29 de agosto de 2024, e, em 2a votação na 58a 
Sessão Ordinária, realizada no dia 2 de setembro de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.
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